Lei nº 145, de 16 de agosto de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a subsidiar, no âmbito do Município, o programa de incentivo à aquisição e plantio de mudas de videira E de cana-de-AÇÚCAR, e dá outras providências.

 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, estado do Rio grande do Sul,

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar, no âmbito do Município, o programa de incentivo à aquisição e plantio de mudas de videira e de cana-de-açúcar.

 
Art. 2º Para obter direito ao incentivo, o interessado deverá habilitar-se junto à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, apresentando o talão de produtor do Município, e o pedido do total das mudas desejadas, limitadas a 1000 (mil) mudas de videira e 15.000 (quinze mil) de cana-de-açúcar.

 
 
Art 3º Para receber o benefício desta Lei, os beneficiados deverão assinar um contrato com o Município comprometendo-se a utilização em agroindústria e alimentação do gado, no caso de cana-de-açúcar.

 
 
§ 1º O contrato a ser firmado entre o Município e o interessado estabelecerá os compromissos e obrigações de cada parte, e a implementação do Programa.

 
 
§ 2º Caso não haja o cumprimento previsto no “caput” deste artigo, o beneficiário deverá ressarcir ao município integralmente o incentivo, calculado sobre o valor de mercado.

 
 
Art 4º Compete à Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente a orientação técnica, a supervisão, o enquadramento e fiscalização dos munícipes que aderirem ao Programa.

 
Art 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica do Programa de Apoio à Produção Primária – Secretaria da Agricultura

 
Art 6º Os casos omissos serão regulamentados por Decreto do Executivo

 
Art 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 16 de agosto de 2002.

ALCIDO LINDEMANN

  Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

